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Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO, autorizado por lei, a pedido verbal de pessoa

interessada, cadastrado sob n° 24103100057, que revendo

os livros do RGI, a meu cargo, verifiquei constar na

Matrícula nº 150077, o seguinte teor:

Imóvel: Apartamento nº 202 - 1º Andar do bloco B do

Prédio Residencial Barcelona nº. 161 da Rua Jequitibá

Rosa, bairro Paratibe, nesta capital, composto de 02

(dois) quartos, sendo 1 (uma) suíte, 1 (uma) sala única,

1 (um) hall, 1 (um) W.C social, cozinha, área de serviço,

uma vaga de garagem descoberta no recuo frontal com área

de 12,75m², possuindo uma área privativa total de 44,82m²

e área total real de 66,96m², correspondendo a

coeficiente de construção total de 0,1188, fração ideal

de 11,88% e cota ideal de terreno de 47,52m². Cadastrado

na PMJP sob nº 51.086.0295.0000.008.
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foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

Proprietário: DIAMETRAL ENGENHARIA LTDA, inscrito no

C.N.P.J./MF. sob o nº 07.140.555/0001-88, com sede na Rua

13 de Maio, nº 681, Sala 102, Centro, nesta capital,

neste ato representada pela sócia, Sra. MARIA VANIA

BATISTA DA SILVA, maior, brasileira, casada, comerciante,

portadora da Cédula de Identidade nº 1.000.351-SSP/PB e

inscrita no C.P.F./MF. sob o nº 498.989.304-20, residente

e domiciliada na rua Francisco Canindé de Lima, nº 177,

Mangabeira III, nesta capital.

Registro Anterior: Matricula sob o nº 138.890

AV: 1 MATRÍCULA 150077 – João Pessoa, 15/04/2014.

ABERTURA DE MATRICULA: De conformidade com Planta

aprovada em 09/05/2013, Alvará de Licença para Construção

nº. 2013/000563, processo nº. 2013/021430 de 07/05/2013,

Licença de Habitação n.º 2014/003453, processo nº.

2014/020239, de 18/03/2014, expedida pela Secretaria de

Planejamento (SEPLAN) da Prefeitura de João Pessoa,

Certidão Negativa de Débitos CND da Previdência Social,
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n.º 041972014-88888135, CEI n.º 51.220.09135/72, emitida

em 20/02/2014, Escritura Particular de Convenção de

Condomínio, Quadro Demonstrativo NBR-12.721, e demais

documentos exigidos pela Lei Federal 6.015/73, respaldado

no Art. 246, procedo neste ato a abertura da presente

matricula, destinada ao imóvel supra descrito. Dou fé. O

Oficial do Registro________

AV: 2 MATRÍCULA 150077 – João Pessoa 05.05.2014.

ERRO EVIDENTE: Certifico de acordo com o Art. 213.Ia da

Lei 6015/73 procedo ex-oficio, a averbação de

retificação do erro evidente e material, no registro

consta sendo como representante da empresa DIAMETRAL

ENGENHARIA LTDA a Sra. MARIA VANIA BATISTA DA SILVA,

que conforme prova o documento original, ou seja,

contrato social, assinado em data de 25.01.2012, que

me foi apresentado, os representantes da empresa

DIAMETRAL ENGENHARIA LTDA passam a ser MARIA VANIA

BATISTA DA SILVA, já qualificada, e o Sr. LEANDRO JOSE

BATISTA BARBOSA, brasileiro, empresário, casado pelo

regime da comunhão parcial de bens, portador do CPF nº
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012.886.414-19 e da Cédula de Identidade nº 2.863.784-

SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato,

nº 340, Apt° 1202, no bairro de Tambaú, na cidade de

João Pessoa/PB, ficando retificado o erro evidente sem

prejuízo a terceiros. Dou fé. O Oficial do

Registro_________

R: 3 MATRÍCULA 150077 – João Pessoa, 30/04/2015.

COMPRA E VENDA. De acordo com Contrato de compra e venda

de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia no

sistema financeiro de habitação - carta de crédito

individual FGTS/programa minha casa minha vida -

CCFGTS/PMCMV - SFH, sob nº 8.4444.0860378-0, assinado

pelas partes em data de 15/04/2015. VENDEDOR(A)(AS)(ES):

DIAMETRAL ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ

07.140.555/0001-88, situada em Rua 13 De Maio, 681, SL

102, Centro em João Pessoa/PB, representada pelo(s)

sócio(s)MARIA VANIA BATISTA DA SILVA, nacionalidade

brasileira, nascido(a) em 15/10/1966, empresaria,

portador(a) de Carteira de Identidade nº 1000351,

expedida por Secretaria de Segurança Publica/PB em
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04/09/2006 e do CPF 498.989.304-20, casado(a) no regime

de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado(a)

em Rua Francisco Canindé De Lima, 177, Mangabeira em João

Pessoa/PB e LEANDRO JOSE BATISTA BARBOSA, nacionalidade

brasileira, nascido(a) em 18/06/1982, empresário,

portador(a) de CNH nº 01475128088, expedida por Órgão de

Transito/PB em 10/07/2013 e do CPF 012.886.414-19,

casado(a) no regime decomunhão parcial de bens, residente

e domiciliado(a) em Av. Governador Argemiro De

Figueiredo, 2011, 402, Jardim Oceania em João Pessoa/PB,

VENDEU(RAM) o imóvel constante da matrícula supra,

a(ao)(s) COMPRADOR(A)(AS)(ES) / DEVEDOR(A)(AS)(ES) /

FIDUCIANTE(S): JOSÉ HUMBERTO ARAUJO DE SOUSA,

nacionalidade brasileira, nascido(a) em 14/08/1985,

pedreiro, portador(a) de Carteira de Identidade nº

3143828, expedida por Secretaria de Segurança Publica/PB

em 14/08/2003 e do CPF 061.594.144-37, solteiro(a),

residente e domiciliado(a) em Rua Sinésio Barbosa S.

Neto, 306, São Bento em Bayeux/PB. No valor de R$

95.000,00. Tendo o valor fiscal de R$ 95.000,00, conforme

guia de ITBI nº 2015/005643. COM CONDIÇÕES. Selo de
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foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

fiscalização: ABG49334-ARC4. Dou fé. O Oficial do

Registro________

R: 4 MATRÍCULA 150077 – João Pessoa, 30/04/2015.

CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. De acordo com o

contrato supra mencionado, o(a)(s)

DEVEDOR(A)(AS)(ES)/FIDUCIANTE(S): JOSÉ HUMBERTO ARAUJO DE

SOUSA, acima qualificado(a)(os), adquiriu(ram) um

financiamento junto a CREDORA/FIDUCIÁRIA: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, CNPJ/NF nº 00.360.305/0001-04, no valor de R$

76.000,00, sendo R$ 1.040,00 referente aos recursos

próprios já pagos em moeda corrente, R$ 17.960,00

referente aos recursos concedidos pelo FGTS na forma de

desconto. FORMA DE PAGAMENTO: a ser reposto no prazo de

360 prestações mensais, no valor total de R$ 392,93, com

juros nominal de 5.00% ao ano e efetiva de 5.1162% ao

ano, e valor da garantia/fiduciária de R$ 95.000,00, com

vencimento da 1º prestação em data de 15/05/2015. O

imóvel objeto desta matrícula foi constituído em

propriedade fiduciária na forma do artigo 23 da Lei

9.514/97, e transferida a sua propriedade resolúvel aos
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fiduciários, com o escopo de garantia do financiamento

por este concedido o devedor/fiduciante, destinados a

aquisição do imóvel supra. Por força da Lei, a posse do

imóvel fica desdobrada, tornando-se o devedor fiduciante

possuidor direto e o credor fiduciário a possuidor

indireto. Emolumentos: Registro: R$ 737,94; FARPEN: R$

92,34; FEPJ: R$ 20,37; ISS: R$ 36,90; MP: R$ 1,77. Selo

de fiscalização: ABG49335-P5SO. Dou fé. O Oficial do

Registro________

AV: 5. MATRÍCULA 150077, CNM: 069161.2.0150077-73 – João

Pessoa, 17/10/2024. Protocolo nº 313202, datado de

09/03/2023. CONSOLIDAÇÃO (CEF). De acordo com o

requerimento datado de 29/08/2024, feito pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL – CEF, inscrita no CNPJ nº

00.360.305/0001-0l4, por seu procurador signatário, em

razão da não purgação de mora do devedor fiduciante JOSE

HUMBERTO ARAJO DE SOUSA, inscrito no CPF nº 061.594.144-

37. Vem requer a V.Sª, nos termos do 7º do art. 26 da Lei

9.514/97, procede-se a AVERBAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO da

propriedade do imóvel da presente matricula, cadastrado
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na PMJP sob nº 51.086.0295.0000.0008, em nome do(a)(s)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF. Sendo que sobre a

propriedade ora consolidada incide a restrição de

disponibilidade decorrente do artigo nº 27 do mesmo

diploma legal, ou seja, a proprietária somente poderá

alienar o imóvel levando – o a leilão público. No valor

de R$ 102.854,32, tendo o mesmo valor fiscal, conforme

guia de ITBI n° 2024/016521. COM CONDIÇÕES. Cobrada as

taxas FEPJ no valor de R$ 94,63, MP no valor de R$ 8,23,

FARPEN no valor de R$ 77,44, ISS no valor de R$ 25,71,

sendo os Emolumentos R$ 514,27. Selo Digital: APM60316-

8QIF. O referido é verdade, Dou fé. O Oficial do

Registro________

Cobrada as Taxas FEPJ no valor de R$23,75, MP no valor de

R$2,07, FARPEN no valor de R$ 3,14, ISS no valor de R$ 6,46,

sendo os Emolumentos R$ 129,10. Selo Digital: AQF58018-LBU4.

Confira a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br
Selo Digital
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João Pessoa - PB, 31 de Outubro de 2024.

Certidão Assinada Digitalmente.
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